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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 127 /2011 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE 
BARRA DE SANTA JULIA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS DE BARRA DE SANTA JULIA, entidade 
sem fins lucrativos, que tem atividades nas áreas rurais, de defesa de 
direitos sociais, associativas ligadas à cultura e à arte, sendo esta associação 
atacadista e varejista envolvidos direta e indiretamente na cadeia produtiva 
do agronegócio. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 04 de Outubro de 2011. 

E-MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29700-220 
3722.3444 

TELFAX.: (27) 



AS COMISSÕES PER!V!MENTES 

Aprovado em >f~~iscus~ão, 

por:~~~--
/~t.\ 

Aprovado ern .!:.:.~--.~ h.:-:~9::dl3cussão, 
. . . º(?"VOt--OÚ. 
por.~""'J~.~--··. -···-·-:;..;;.;:.--

Sa!at.: . a2: I /, ;! ! é2,()1{ 
~;.· ·-..J.1..--- _,._., ..... ,, .. ----

~-

.... -.. '. 
' 

•,: . 

··_;,• 

: . . ~·i .. 
.. ~. 

'. .. ,., ........... ·,-. ---~~-. -...... ' .. ,,~ 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mel lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA: 

Esclarecemos que. a apresentação deste 

projeto visa. transformar essa associação de produtores rurais de 

Barra de Santa Julia de utilidade pública reconhecendo o brilhante 

trabalho e esforços que esta associação vem fazendo na sua 

comunidade e circunvizinhas .. 

Sala das Sessões, 

Em, 04 de Outubro de 2.011. 

Vereador 

· · Rua Prof. Árnal.d9 .de.Yàsconcelos· Cbstà;'N!l'l2•.:... Centro - ,Colatina/ES..;. CEP: 29.700-220. · 
' . · ' .. >·'" .··-,.. ~~· .. TELEFAX:'(o2i):122;3444' . . . .· · . 
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Ata da reunião da Associação de Moradores de Barra de Santa Julia. Realizada J~, d . ?' 
05/12/2008 às 19:30 horas no salão da Igreja Nossa Senhora das Graças. A reunião sé·~~~}/ 
iniciou contando com os presentes assinantes da Ata, para tratar dos seguintes assuntos: 
1 - Alteração da denominação; 2- Alteração estatutária. O presidente abriu a reunião 
informando que por motivo da ata anterior não ter ficado berri claro sobre as alterações 
se faz necessário rediscutir os pontos de pauta acima descritos, então o presidente 
coloca em discussão o primeiro ponto da pauta, depois de uma breve discussão, foi 
colocado· em votação sendo aprovado por unanimidade que a partir desta data a referida 
Associação passa a se chamar "Associação de Produtores Rurais de Barra de Santa 
Julia", então passamos para o segundo ponto de pauta que se refere a alteração. do 
estatuto social, seguindo este assunto foi nos apresentado como modelo um estatuto 
para servir de base que depois de uma leitura bem apr!Jfundada gerando varias 
discussões ficando da seguinte forma: 

ESTATUTO SOCIAL 

Associação de Produtores Rurais de Barra de Santa Julia, Colatina-ES. 

Capítulo 1 - Da denominação, sede, foro, área de ação e prazo. 

Artigo 1 º. Associação de Produtores Rurais de Barra de Santa Julia, Colatina-ES, 
integra os agricultores produtores rurais individuais e os em regime de economia 
familiar de Barra de Santa Julia, Colatina-ES, constituída aos 02-04-2000 com sede em 
Barra de Santa Julia, distrito de Boapaba, Colatina-ES, é uma pessoa jurídica de direito 
privado, com personalidade jurídica própria, constituída para fins não econômicos, com 
duração indeterminada e sem limitações do número de sócios. 

Parágrafo Único - A Associação rege-se pelo presente Estatuto e pela legislação 
aplicável. 

Capítulo II - Dos fins: 

Artigo 2°. A Associação tem por finalidade a união dos associados para alcançar os 
seguintes objetivos: 

I-

II
III
IV-

V
VI
VII-

VIII-

IX-

Racionalizar e efetivar as atividades de coleta, transporte, beneficiamento, 
armazenamento, classificação, embalagem e outras necessidades ao 
processamento e transferência de produção agrícola; 
Prestar assistência e informação de mercado; 
Manter cadastro dos produtores nos principais mercados; 
Garantir o acesso de seus membros, de maneira racional, ao mecanismo de 
política agrícola, preço mínimo, crédito rural, assistência técnica e pesquisa; 
Promover atividade de lazer; 
Promover atividade de apoio e ação técnica comunitária; 
Facilitar o acesso dos associados diretamente ao mercado consumidor, 
através de ação conjunta; 
Representar os interesses dos associados e reivindicar junto aos Órgãos 
Públicos e Privados recursos de melhorias e reparos relativos à urbanização e 
infra-estrutura em beneficio da comunidade. 
Participar de programa de governo para beneficio dos Associados; 
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XI-

Reivindicar junto aos Órgãos Públicos e Privados, participação com recursos 
e ou benefícios que visem a melhoria da Associação; 
Desenvolver atividades atendendo a necessidades da população local, 
visando melhorias nas áreas de agropecuária, transporte, segurança, 
educação, saúde, lazer, comunic'ação. 

Capítulo III - Dos Requisitos para a·. Admissão, Demissão e Exclusão. dos 
Associados. 

Artigo 3º. Poqem fazer parte desta Associação os agricultores maiores de 18 (dezoito) 
anos, sem discriminação com empreendimei;itos no distrito de Boapaba, Colatina'."ES, 
sendo intransferível a qualidade de associado: · 

I-

II-

. FUNDADORES = 
·Associação. 

São os sócios que subscrevem a ata de fundação da 

EFETIVOS = São os sócios admitidos após a sua fundação; mediante 
comprovação da qualidade de agricultor, individual ou ·em regime de 
economia familiar, por decisão em assembléia. 

Parágrafo Único. Serão desligados automaticamente da Associação os sócios que 
deixarem de ser produtores rurais, exceto os sócios que se Aposentarem, 

Cap!tulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Associados: 

Art. 4°. São direitos dos Associados: 
'\{~ 

!- Exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, salvo 
impedimentos previstos em lei e neste Estatuto; · 

II
III
IV
V
VI-

Freqüentar a sede da Associação;. . . 
Participar das Assembléias Gerais e exercer o direito de votar e ser votado;: 
Propor candidato a sócio, assinando as respectivas propostas; · · 
Ser eleito para qualquer cargo de acordo com este Estatuto; · 
Propor por escrito à Diretoria quaisquer medidas de proveito para a área de 
ação da Associação; 

VII- Solicitar por escrito esclarecimentos sobre as atividades. da sociedade sendo
_ lhes facultado consultar na sede administrativa dentro de 03 (três) dias úteis 
que anteceder a Assembléia Geral Ordinária, · o relatório · da Diretoria, 
Balanço Geral e os Livros. 

Art. 5°. São deveres dos Associados: 
I
II
III-

IV-

V
VI-

Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
Obedecer as disposições do Estatuto da Associação; 
Cooperar com as atividades que visem o cumprimento dos objetivos da 
Associação. 
Participar das Assembléias previstas neste Estatuto não podendo faltar a 03 
(três) reuniões consecutivas, sem justificativa; 
Pagar a taxa de inscrição e manter a sua contribuição em dia. · 
Responder subsidiariamente pelas dividas da Associação, salvo os 
Administradores que respondem solidariamente. · · · . di 01-' . :J 9 ~t/,e .. · D 2:i o'IM · ,,,..
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Art. 6°. A Perda da qualidade de Associado ocorre com: 
I- Exclusão; · 
II- A pedido pessoal e por escrito do Associado;. 

. i 

III- Falecimento; · 
IV - · Descaracterização de produtor rural. 

Parágrafo Único. Não há reembolso das contribuições para a Associação. 

Art. 7°. O descumprimento às disposiçÕes ~este Estatuto e ou a prática de atos lesivos 
aos interesses e objetivos desta Associação caracteriza justa causa ensejando exclusão 
do quadro de sócios. 

~ . . 
Art .. 8°. A exclusão de sócio dar-se-á por decisão da Diretoria ocorrendo justa causa 
reconhecida em procedimento administràtivo que assegure direito de defesa e de 
recurso. Dà decisão da Diretoria, cabe recurso com efeito devolutivo e suspensivo no 
prazo' ~e 15 (quinze,) dias à Assembléia Geral. 

Capítulo V - Das Fontes de Recursos para sua Manutenção. 

Art. 9°. A manutenÇão da Associação dá-se pela contribuição · anual aprovada ·em 
assembléia especifica: para este fim. · 

Capítulo VI - Do Modo de Constituição e de Funcionamento · dos Órgãos 
Deliberativos e Administrativos. 

São órgãos da Associação: 

- A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária. 
- Os Diretores eleitos para a Administração. 
- Os Diretores do Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I -A ASSEMBLÉIA GERAL. 
. . ' 

Art. 1 O.· A ~ssembléia Geral é o órgão soberano da A~sociação e reunir-se-á ordinária e 
extraordinariamente, observando as finalidades e suas disposições do presente Estatuto . 
A reunião ordinária será anual e no mês de março.. · · 

Art. 11. Compete privativamente à Assembléia Geral deliberar sobre: 

I- Eleger os Diretores e o Conselho Fiscal; 
II- Destituir os Diretores e o Conselho.Fiscal; 
III- Aprovar as contas e o Balanço Geral da Associação; 
IV- Alterar o Estatuto Social; . 
V,- Relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 
Vi- Decidir sobre a aquisição, alienação, financiamento, prestar caução, gravar o 

patrimônio da Associação. . 
VII- Assuntos e interesses da Associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se refere os incisos II, IV e VI é exigido 
o vot~ de concordância' 2/3 _(dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente 
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. ·-· _,_ .... convocada para este fjm, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a 

maioria absoluta dos associados, :ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes. 

Parágrafo Segundo - A Assembléia geral· se realizara em primeira convocação com 213 
(dois terços) dos Associados no mínimo, em segunda convocação, a ser .realizada 00:30 
minutos após a primeira, com o mínimo de metade mais um dos associados e, ein 
terceira e última 'convocação 00:30 minutos após a fixação para a segunda, com a 
presença de qualquer número de Associados; . ·· 

Parágrafo Terceiro - A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante 
convocação com antecedência de 7 (sete) dias e através de Edital fixado na sede da 

·Associação; nos locais públicos, podendo ser publicada em jornal local e, mediànte 
correspondência. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral será realizada na sede da Associação. Em caso 
de força maior poderá ser realizada em outro local desde que no mesmo distrito em que 
a Associação tenha. sua sede edificada, devendo o respectivo edital indicá-lo com 
clareza.· 

Parágrafo Quinto - Cada sócio terá direito a apenas 01 (um) voto na Assembléia Geral e 
só poderá votar se· estiver em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 
Parágrafo Sexto ~ Os presentes à Assembléia Geral deverão· provar suas situações 
financeiras em dia com as contribuições de sócios e assinar o livro de presença. 

Parágrafo Sétimo - O sócio não terá direito ao voto quando, admitido na soci9dade 
depois da convocação da Assembléia Geral: · · 

Parágrafo Oitavo - As decisões da Assembléia Geral obriga a todos os sócios ainda que 
discordantes ou ausentes. 

Art. 12. A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á no mês de março de cada ano para: 

I
II-

Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
. Discutir e aprovar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal. 

Art. 13. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada a qualquer tempo pela 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou por requerimento de 1/~ (um quinto) dos 
Associados, sempre que os interesses sociais exigirem. 

Parágrafo Único - O Requerimento dos sócios para a convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária deverá ser fundamentado constando os assuntos a serem discutidos .e que 
constarão do Edital de convocação. 

SEÇÃO II - A DIRETORIA 

Art. 14. O órgão da administração e execução constitui-se de uma Diretoria Executiva é 
composta de: ·um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo secretários e 

· · w __Jffi~ ·v · {j/t?'Y"° 
primeiro e segundo tesoureiros. jJ · ~ I · )2 • 
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Parágrafo Primeiro -A Diretoria Executiva terá mandato de 02 (dois) anos e se.rá eleita ,~~~ 
nos termos deste presente Estatuto SociaL ~ ,, 

Parágrafo Segundo - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembléia_ e tomará posse . ~ 
imedfatamente. ·· . ' 

~ . . 

Parágrafo Terceiro - Os Associados· que se. candicj.atarem a qualquer cargo político 
eletívo serão desligados dos cargos de direção da Associação, inclusive os eleitos, até o 
final do mandato. · 

Parágrafo Quarto - Impedido o· Presidente, ~sume o vice-presidente mas, só assume 
para completar o mandado se o impedimento se der no segundo filio em exercício. Caso 
o impedimento ocorrer no primeiro ano do mandato, o Vice-Presidente assume e 
convoca dentro de 30 (trinta) dias a e eleição para Presidente. As eleições não 
ultrapassarão o primeiro ano. Os demais cargos vagos serão preenchidos por indicação 
.da Diretoria.Executiva. 

Parágrafo Quinto - O diretor que falta a 03 (três) reuniões consecutivas da diretoria sem 
motivos justos, perderá o mandato ficando a escolha dos substitutos a cargo da Diretoria 
Executiva: · · 

. ' 
Parágrafo .Sexto -. Os. novos membros da Diretoria éleitos em Assembléia tomarão 
posse· de seus cargos imediatamente após a eleição. .... , . ;; 

Art 15. Compete à Diretoria:. 
I
II
III-. 

Elaborar e. executar programa anual d~ atividades; . . 
Elaborar e· apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 

· Contratar e demitir empregados;· 

J.:. 

IV
V-

Elaborar e reformar o regime interno quando necessário for; . 
Fixar o valor de inscrição do Associado após aprovação em ·Assembléia 
Geral. 

Art. 16. Compete ao Diretor Presidente: 
I- Representar a Associação judicial e extrajudicialmente; . 
II- Cumprir·e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno; 
III- Presidir a Assembléia Geral; 
IV - Convocar e presidir as reuniões de Diretoria. 

Art. 17. Compete ao Diretor Vice-presidente: 
,;· 

I- Substituir o presidente em suas·faltas ou impedimentos; 
II- Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor-presidente. 

Art. 18. Compete ao Secretário secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia 
Geral e redigir as Atas. 
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· ·Art. 19. Compete ao Tesoureiro: 
I- Manter-sob sua responsabilidade todos os valores e bens da Associação; 
II- Promover a cobrança e assinar os recibos relativos à cobertlira das 

anuidades, inser~· çõ s, subv. enções, doações e legados; 
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III- Apresentar mensalmente à Diretoria o balancete mensal das receitas e 
d~spesas; 

IV~ Depositar em estabelecimento bancário escolhido em reunião da Diretoria a 
receita da Associação; 

V- Efetuar os pagamentos da Associação. 
VI- Assinar com o Diretor presidente, cheques, operações bancárias, ordens de 

pagamento, como os documentos que importem em responsabilidade 
financeira; 

·.VII- Apresentar balancetes anuais no fim do exercício em Assembléia Geral 
especialmente convocada. · 

SEÇÃO III - O CONSELHO FISCAL 

Art. 20. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e igual número 
de ·suplentes eleitos pela Assembléia Geral.· 

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

Parágrafo Segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente até o. seu término; · 

Art. 21. Compete ao Conselho Fiscal: 

I-
II-

·,· 

III"-
IV-

· Examinar os livros de escrituraçãO·.da Associação; 
Opinar sobre'os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da Associação; 
.Apresenta relatórios de receitas e despesas, sempre que forem.solicitados; 
Verificar outras situações de competência deste Conselho ·que se. fizerem 
necessárias; 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria fica obrigada a· fornecer ao Conselho Fiscal os 
subsídios necessários para o desempenho de suas atribuições. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal apresentará 
irregularidades para que tomem as deliberações necessárias. 

Capítulo VII - O Patrimônio 

Art. 22. Integram o patrimônio da Associação: 

Seus· bens imóveis e móveis; 

à Assembléia Geral as 

I
II- . Reservas, contribuições, legados ou verbas especiais, donativos, e 

subvenções; 

~ 

t 
~·· 
. 
~·' 

. ,... 

,. 

III- Áreas remanescentes, bem como as destinadas a equipamentos comunitários 
e outros imóveis a serem recebidos, doações. ~ . e 

~ 
Art. 23. No caso de dissolução da Associação, o remanescente do seu patrimônio "~1 
líquido, depois de deduz;;· das, e for_ o caso, as quotas ou fraçõe's ideais referidas no , 

' rJ/},A_, :3-J 4 -;e. o 13 {J')'z/t -

-·~~~·~·~-
~ ~ T t?J.l~~r1. •.. d·. 
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parágrafo único do art. 56 da Lei nºl 0.406 de 1 O de janeiro de 2002 (Códig'? 'Civil), será 
destinado à entidade de fins não econômicos designada no Estatutü,-ou, omisso este, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins 
idênticos ou semelhantes. - · 

....... , . 

Parágrafo Primeiro - A deliberação que trata este artigo deverá ser tomada por 2/3 (dois 
terços) dos Associados. 

. ,'' 

Parágrafo Segundo - A Assembléia que determinar a dissoluçãp, convocará o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação. 

Capítulo VIII - As Disposições Gerais: 

Art. 24. A Associação se abstém de promover ou autorizar manifestaçõ~s de caráter· 
político partidário. 

Art. 25. Os Associados e os membros da Diretoria não podem invocar esta qualidade 
para exercer atividade estranha às previstas neste Estatuto. 

Art. 26. É vedada publicação estranha à finalidade da Associação _ou em nome desta,
sem a prévia autorização da Diretoria. 

Art. 27. Os cargos e funções previstos neste Estatuto serão exercidos gratuitamente e 
não serão distribuídos lucros, dividendos, -bonificações, ou vantagens aos seus 
dirigentes, diretores, associados, benfeitores a qualquer título e'ou pretexto .... 

Art. 28. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 
havendo recurso no prazo -de · quinze -dias, . por Deliberações em Assembléia Geral, 
respeitada a Legislação vigente. · -

Que colocado em votação fica aprovado por todos os presentes pára que se tome as 
devidas -providencias. Não havendo mais nada . a tratar encerramos 'nossa reunião· .e . 
lavramos a seguinte ata, que será lida, e depois de lida se aprovada será por todos. os 
presentes assinada. 

.r{ <9U' :s Ç_Á/. ,e.. o. 12> """" . . . 
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COLATINA CARTORIO DO 1° OFICIO 

Oficial - Dr. Moacyr Dalla Júnior 

Dr'. Danielle Brunow Dalla Portugal 

. ... 

Tabela Item 
10 1 
10 VI 
3 IX 

fVL.H~ N.a~~:.1.4)...io..,.· ---;:-:-
DATACi!&~ ~ 
.RUBRI~\ _ 

17 

B oYlA' 

EMOLUMENTOS 
Letra Valor Total 

A 55,64 66.41 
8.68 0,86 9.54 
3,61 0.36 3,97 

67.93 79,92 



-

~~~~~, .. ~~~~~-:--------~~------
~-~' 'fu~--~u .. ~:·~-- ~~·&.o..>;:-:·.ó.m: -~>">-_ M: -. d..9.~~JW?2iU9 d.o -~ - .d . .il~~1 
~~:·r ;À-ib'": ~;;;~$;_y·,. ~~>..oS> - -~. --~- '"YY>Àrn1.J::.mi> ~~-sJ~-

~~l)H:--~~~jMP),;",.~- : tnbNM"~~.(D •dQ_ ~~Ob 2:A ~OjÓ ~--
~J.i'/~ .d+- {)o,_)\)\Q.- clL .bo~ fLo. ~~ ·fs1'\Jhva_ ~----
;e _ ~J&-~··CL; ~l\oQ e~,- ~ºÃ.Jl.o. .ç~.ocLo.... ~ )laa.~~l0~_ 
~ ~- -~9~-~>JI.;•_ :~~ 1~0 /_· ~ _-fQJ;)(o,Íu~ bf>c;a.Q. d.ri... P.Q/)"-'.svn.<QC::.. 

1 '1tsi~ .. w~ . ~e~-~:{--~-~-_,,_ ª'flt.&rt:LC:-~JtO --:.d.o 'Y!"\~l)y\.â ~ a rm 1~~_n_ 

~d~ 0~ d.a. JC~di©, ~~~~~~~~: 
L4m ·f'.,~ _-'- ~.® fJ\~l> R,..,,.;.,, Ao. &ll)w . .:,,_l"-"'<~ 

f l:b=JG,c, p.:.,,,,, . Do tõ'~º= · pú:t.4• -~- º~. "ffLc9.- •"!';" 
:(\~ - r:J.D -~ - ·& ·no'Õ.b.~trDR~1GºD ~ • .:doÇ) 'l'UJ:i fo~tJ\\\JiJ, _ 

_ J ·fº".o.;...: b-- -.b..-~~r.n"D A.o .P...x~~m ~ e J\º~ Q .... : ,, __ ,-()..,,,,,..._~9"_ . . ·- I u----'~~ 

r1 
:; 
:w! 'JJLJ~L__JU_~=v:::u..io..:--4;LJiJJ~~~':-'L.!~:.__----\..ôL4.C.V-~~i;.=o...__/--.f,L-14, 

;e,."'----c\J.-l'-V-'"~~...,__~.,.L--~~~~-'-""'--~~-V><~>-<----"'----=-..:-'=--=-~-c---
~-

:\ 
:~_:__: --~~/.l.4.LJ;.~,AE.!'.'.____(....~Y2(Jk'..).,!:\,.L_C:..::.:::.:~::_::;;:::;;._~~~~~::..;,-_;,..;.,.J.L:,=~'-=\:-------------- -
t:· 

-· \-"• 
'-· -· 



'\ .· 

1 

/'---- -- ----------- ---l , l 
! 

--------! 
-1 

- ---- ___ J 
1 

·····~~--·-~ ~· ---~. -- -~---



-----------·--. -

--------------· --

-- - --- -- - - - ·~v _ - -- -

- -·- --- - --·--· ----·--·--------··---~---~~~ 

.";" 

---~-----~--1:;,~:F:;/:: 



• - -- • ·- --· ,. '-·-· ·- - ~ - - ··-· - -· -···-·--- - ~-·- 1 

- . ,.... - ~ . -·-·-·-- - -- - -----·-~ .- -----·- : .· 

---- ------, - -·------------------------·- -----·, 



---- -----·---- ---------------------------

--------- -~-----·-·---··---- ·- ---------···-- -· - -----------------

----------·--,--·--· ---- --- - --------------

------- -----------·----------- --- ·--------

-:------------------------ ------------------------ ------· 

----------------- -- - -- -·-----------

~----------- ---------------- ----- -- -- ---- ---------------- - --------------------

;:-----~~,,------------------- - ----- --------- --------------- --

-~ ' · .. 
---·· ---·~~;~-

-----~~-------- - - -- --- ----- ---------

. ·):·,' -~--~-

___ .... "';:_.·.:,.-·:· ''.2:__ __ , __ ---·-· 

'· ;, "-.'. .. 
.. -----:-~ --- ___ ,.. __ 

-~---,--'-'-'---'-.,-------,.e_------------·-------------------- -----------------

,..--------- ____ :~~--.,..---------~·--· _._ .. __ --- ------------------------------------

... -_- _·i\_·· .. _: .. 
-----~~~~~-'------"-o-'--,.--'-----'-------------------------

Íi''· 



EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIAS.A. 

Av. Angelo Giuberti, 385 - CEP 29702-900 - COLATINNES 
·,. 

CNPJ nº 27.485.069/0001-09 - INSC. EST. Nº 080.073.33-6 

Nota Fiscal I Conta de Energia Elétrica nº 55827 Mês AG011 

Reservado ao Fisco 621B.7 4C5.C50B.6D52.68EA.8493.DCOA.98CB 

ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE BARRA DE SANTA JULIA 
Barra de Santa Julia 
Boapaba - Colatina - ES - 29700-000 
CNPJ: 04.076.011/0001-06 / l.E.: 

Leitura Atual : 
Leitura Anterior : 
Emissão: 
Apresentação : 
Nº Dias Consumo : 
Data prevista da 

19/08/2011 
20/07/2011 
23/08/2011 
24/08/2011 

30 

21/09/2011 )--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~L~i~g~a~çª~-º~b~if~á~si~c~ª-'-~-p_ro_·x_im~a_l_e_itu_r_a_:~-----~----
Classificação Rural - Agropecuária rural 

Medidor 

Ativo: 
Reativo: 

Número 

1371535 

Leitura atual 

54 

DESCRIÇÃO DO FATURAMENTO- R$ 
120,00 kWh X 

IMPORTE 
Ajuste Centavos(+) 

•Ajuste Centavos(-) 

0,344327 

Leitura anterior 

51 

41, 31 

Constante 

40 

.41, 31 
0,05 
0,06 

Consumo FP Perdas 

Após o vencimento, multa de 2% nesta conta e juros 
de 1 o,:, a.m. e atualizaç~c monetária em conta futu~a. 

kWh .. ,_· dias mês kWh dias 

CO~~~~~Çel~ri~: TARIFA Transmissão E·~carg0s:s·éj6nais Tributos incidentes Total 

1------1_2_. 1_3 __ ....J.--____ 2_. 1_1 ___ ..___ __ ~-----'·""""''-'-'i;:-'l "--. ---"";;""'} . ._}\_:3_'.6_0 ___ __._ ____ 12_._s7 __ ~ ___ 4_1_,3_1 ______ 
1 ,/',' 

.. 
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DATA()~ .1.()100\~ 
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f~t ~~~~~~~~ ~~~~~;~~:TgOLATINA -- -
PARA USO DA REPARTICAO 

~ · ... -~l SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Nº INSCRIÇÃO VISTO DA REPARTIÇÃO 
'>·L) •.>-i-.+ AV.ÂNGELO GIUBERTI 34:J - ESPLANADA COLATINA - ES CEP 29702-902 

50 f/JJr. fl>i rop/a:;,y/ .•: :-· '" .-.:•'. TEL.:(27) 3177- 7050 

FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
DATA ATUALIZAÇÃO Natureza da Informação: xO Cadastramento O Alteração O Baixa 

JNSCRIÇÃO NO CNPJ ! CPF DOC. IDENT/INSC. ESTADUAL 1 INICIO DE ATIVIDADE 
04.076.011/0001-06 27/09/2000 

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL NOME FANTASIA 
ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES RURAIS DE BARRA DE 
SANTAJULIA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
TIPO NOME DO LOGRADOURO 

SALAO PAROQUIAL DA LOCALIDADE B.S. JULIA 
NUMERO COMPLEMENTO TELEFONE !BAIRRO CEP 

SIN 9924-:l.123 BOAPABA 29-710-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL- LEI 042/2006 1 
' ·~ 

. x0 AGROPECUARIA 0 P. SERVIÇO 0 COMERCIO 0 INDUSTRIA 0 OUTROS 

CODIGO CNAE: ATIVIDADE PRINCIAL: 
94-30-8-00 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREIROS SOCIAIS 
CODIGO SERVIÇO: DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

TLL.F - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO - AREA COMERCIAL- M' 
0 ATÉ 60 M2 0 DE 61M2 ATÉ JOOW X0 DE JOIM2 ATÉ 250M2 0 MAIOR QUE 250M2 

• TIA -TAXA DE LICENÇA DE ANUNCIOS 
TAMANHO DA TESTADA DO ESTABELECIMENTO: METROS LINEARES 

PLACA DE IDENTIFICAÇAO (fipo Bandeira): Quantidade: M> Ml M> 

ANUNCIO INDICATIVO !Fachada do estabelecimento): Quantidade: M2 M> Mi 

OUTROS TIPOS DE Ai"l/UNCIO 

Local: 
Quantidade: M2 M> M! 

NOME E ENDEREÇO RESIDENCIAL DOS SOCIOS RESPONSA VEIS 
Nome: MAURJCIO DO NASCIMENTO CPF: 725.369.857-68 

) Endereço: TEL: 
ESTRADA BARRA DE SANTA JUUA, BOAPABA. CEP 29-710-012 
Nome: CPF: 

Endereço: TEL:( ) 

Nome: CPF: 

Endereço: TEL: ( ) 

Nome: CPF: 

Endereço: TEL:( ) 

INFORMAÇOES A SEREM CODIFICADAS 
NOME DO CONTADOR: INSC. CRC: 1 CPF: 
END. ESCRITORIO: Tel: 1 Celular: 1 Fax: 

E-MAIL: HOMEPAGE: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 



"'l,c PRE:~~ ~~i:i,~T~Es~~TINA <,~";:r~~Í; 
~n;:~~~~t.:;/, ·,: · .. , Secretaria Municipal deEduéação ',. , __ ' .. ;:;:;:!;~;~:;>!;\j}ii:;ti(\ 

·b:('.'S;'~·l'L , , . ::·,:.;·«:,\it:{·\VR~a'Melvin Jones, 50 - Espla?ada - Cola ti?ª - ES - _29. 702.11 O. ~- Tel. .. :' 3,177 {JO.~~é' 
\})'W'~•-_;·i.'.w:·;:f;;J~l'.\;·'~.<< •1;' .· ·. E-mail:semedcolatma@gmail.com . ':;.,, >. 

l11If "' ... ··. · .. 

l!l)\f:/: < <:·~iDp: Secreta:da Municipal de EducaÇão 
\li\•.: .. 
/Jjf:.< · ·:-Para: Assoêiação de Produtgres Rurais de Barra de Santa Julia -
1\i:'' ' 
,., .. Distrito de Boapaba - Colatina(ES. CNPJ - 04.076.011/0001-06 · n:.c) 

!" 
\ . . ~ 
V 

Informamos que a Escola Unidocente Municipal Barra de Santa 

Julia, municipalizada no ano de. 1998, não se encontra mais em 

funcionamento, bem como não há demanda para reabertura da 

Unidade Escolar. 

Sendo assim, autorizamos esta Associação a utilizar o espa:x2J~~ 
físico da antiga unidade Escolar, bem como realizar as benfeitbhi,.'·,'Y•" 

que se fizerem necessárias. . J<~~Z[.~ 

. '; .... . ' . ~ . -~ ... : . . .. 

~;·i'.·!t1-' 

3l~~ 
. :~;~~ 

:·~-'.:)~~f 
Colatina-ES, 27 de março de 201 t::~)Jr 

:~J{ 
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CONTRATO DE COMODATO DE ÁREA DE UM IMÓVEL RURAL. 

COMO DANTES: 

MARIO ·COSER,_ brasileiro, casado, agricultor, nascido aos 15-06-1939,filho de José 
Coser e de Emilia Marins Coser,CI-3.099.406-ES, CPF-997.639.407-10, e sua cônjuge 

MARIA TREVIZANI COSER, brasileira, casada, agricultora, nascida aos 08-10-1944, 
filha fie Teodoro Trevizani e de Teodolinda Casotti Trevizani, Cl-03.343.3347-SSPES, 
ambos residentes e domiciliados no córrego Barra de Santa Júlia, Boapaba, Colatina-ES, 
CEP-29.710-000. Telefone 9718-q662. 

COMODATÁRIA: 

_ASSOCIAÇÃO DE: PRODUTORES RURAIS DE BARRA DE SANTA JÚLIA1 cnpj-
04.076.011/0001-06~ com endereço na barra de Santa Júlia, Boapaba, Colatina-ES. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e aceitado o 
presente Contrato de Comodato de Imóvel rural para Moradia, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e'pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO <CONTRATO 

Cláusula 1 ª. O presente contrato tem como OBJETO, uma área de um imóvel rur~l (940 
(novecentos e quarenta metros qµadradqs) sendo 32 metros x 32 metros ) localiiado na 

. . li ,. . 
barra de Santa Júlia, Boapaba; eolatina-ES, para a instalação e funcionamento . 4e uma 
secador de frutos cafeeiros e de uma máquina de pilar frutos cafeeiros da Comodatária. 

DO USO ·DO.IMÓVEL 
i 
1 

Cláusula ~ª. OS COMODANTES cedem o imóvel (casa de residência) objeto deste 
contrato, àl COMODATÁRIA, devendo este utilizar-se do mesmo somente para fins· 
residenciais, não podendo locá-lo ou sublocá-lo. 

. 1 . 

1 ' 

DAS OBRIGAÇÕES 
1 . . 

. 1 ' . ' 

CW,usula '3r. O COMODATÁRIO está o.brigado ,a manter o ,imóvel no mesmo estado em 
que o recebeu, cuidando como se fosse seu, sendo vedado a ele realizar qualquer tipo de 
.alteração no mesmo, salvo se for autorizado pelos COMODANTES. 

Cláusula 4ª. O COMODATÁRIO se obrigará pelas despesas decorrentes do uso do imóvel. 

DOS RISCOS 

' ! ' ' 
Cláusula 1 5~. Havendo risco ao imóvel objeto do presente instrumento, bem como aos bens 
pertencentes à COMODATÁRIA e, se este vier a resguardar somente os seus objetos, 
ficará ·a' COMODATÁRIA responsável pelos . possíveis danos ocorridos aos 
COMODANTES, mesmo que atribua ao fato a ocorrência de força maio.r ou caso fortuito. · 

,. 

1' 
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DO PRAZO 

CláusuJa 6ª. O prazo do presente contrato vigerá por prazo indeterminado. 

Clausula 7ª. O pre~ente contrato poderá ser dissolvido a qualquer época por vontade de 
qualquer das partes ,e ou pela extinção da COMODAT ÁRIA, com prévia comunicação de 
60 (sessenta) dias. 

DO FORO 

Cláusula 8ª. Para pirimir quaisquer controvérsias oriundas· do CONTRA TO, as partes 
elegem o foro da comarca de Colatina-ES. 

1 Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em ~uas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas . 

Colatina-ES, ... o .. r.'.· ... de ...... fç~~8?~Ül.9. ............ de .... 7..~.! . .I.. ...... . 

Comodante: 

& , 01Qn~/Lu 
. . ! . . . 

Comodatátia: ' 
. . . 1 

1 

i 

Testemmm~s: 

1) ·~ /l!0AA 0 /J /J/V'l "' ~:.., - ' ·i .., ~(,----~ 

--- ----·-
SO SINAL PUBLICO 

:-'ií~..,.._~DAVERDAOE 

João Paulo P~lissari ZanotellT 
ESCR!VENTEAUXILIAR 

f .... 

r ·~~ 
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OF.SANEAR Nº. 0362/2011 
Colatina - Espírito Santo 
Em, 07 de Abril de 2011. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, estamos encaminhando em anexo a Licença Ambiental Simplificada (LAS) 

Nº 002/11, Instrução para publicação em Jornal de Grande Circulação no Município de 

Colatina expedida por esta Autarquia em nome dessa empresa face ao exercício de 

Secagem (via seca) e pilagem de café e modelo da placa a ser confeccionada e 

posteriormente afixada em local de fácil visualização no referido estabelecimento. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

l 
(' .·/' . / i. · I 

! /j ..... / 
í ,· i 

! .. / 
1 . J 

Antoniq"F!iánc1sco Arrigoni 
Diretorldê Administração e Finanças 

À 
Associação de Produtores Rurais de Barra de Santa Julia 
Nesta 

Rua Benjamin Costa. 105 - B(lirro Alarista - Co/(ltina!ES - CEP 29707-130 
Telefax: (27) 2102-4300 / 0800 28 39 733 - E-mail: sanear(àlsanew:es.r:m•.br 

"fli:><::i:>nvnlvimAnfn nara todos_" 

---·---------· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SEAG nº 0044/2011 

PARTES: 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRiTO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, E A 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE 
BARRA DE SANTA JÚLIA. 

a) O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA- SEAG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.555/0001-47, com sede à Rua 
Raimundo Nonato, nº 116, Forte São João, Vitória/ES, aqui denominada SEAG, neste 
ato representado por seu Secretário de Estado da Agricultura, Senhor Enio Bergoli da 
Costa, denominado CONCEDENTE. 

b) A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE BARRA DE SANTA JÚLIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 04.076.011/0001-06, 
com sede na Localidade de Barra de Santa Júlia, s/nº, Boapaba - Colatina/ES, CEP: 
29.712-000, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor Maurício do 
Nascimento, denominado CESSIONÁRIO. 

As partes acima nomeadas e qualificadas resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO, o qual reger-se-á pelas leis aplicáveis a espécie, pelas cláusulas e 
condições subseqüentes cuja autorização consta do Processo SEAG n. 45310297. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a concessão de uso do bem móvel, de forma gratuita, abaixo 
descrito, de propriedade do CONCEDENTE. 

1) OI (um) Secador, Tipo De Café 100 Sacos, Marca Palini & Alves, Modelo PA-SR/9,2, 

Série 4982, Ano 2010, Operacional, RP: 10614; 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

O presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO visa ao atendimento da Associação de 
Produtores Rurais de Barra de Santa Júlia, para aplicação no atendimento aos produtores 

Minuta em conformidade com o Decreto n2 1.939 - R, retirada do site oficial http://www.pge.es.gov.br, em 

21/03/2011, às 15hs. Çk-.. --../ ~' ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

rurais, atacadistas e varejistas envolvidos direta e indiretamente na cadeia produtiva do 
agronegócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Constituem obrigações e responsabilidades: 

1-Da CONCEDENTE-SEAG: 

a) Ceder ao CESSIONÁRIO o bem descrito na Cláusula Primeira deste, no estado e local que 
se encontra, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade de Bens Móveis; 

b) Receber o bem cedido, ao término deste CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, ou de 
seu último ADITAMENTO . 

c) Extinguir o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO retornando o(s) bem(s) 
cedido (s), caso ocorra inadimplemento de qualquer das cláusulas aqui estabelecidas; 

d) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto do presente CONTRATO estabelecendo as 
nonnas e regras de controle patrimonial a serem seguidas pelo( a) CESSIONÁRIO(A). 

II- Do CESSIONÁRIO: 

a) Receber o(s) bem(s) mediante assinatura do Termo de Responsabilidade de Bens Móveis, 
utilizá-lo e administrá-lo como se seu fosse enquanto perdurar o presente CONTRA TO DE 
CONCESSÃO DE USO ou seus ADITIVOS e devolvê-lo (S) em perfeitas condições de 
uso e conservação, salvo o desgaste natural do tempo e uso e de danos causados por 
fenômenos naturais; 

b) Responsabilizar-se pela guarda, transporte, manutenção, reparo, lubrificação, abastecimento, 
substituição de peças e zelar pela conservação da plaqueta de registro patrimonial, bem 
como obrigatória a identificação dos bens com descrições a serem fornecidas pela SEAG; 

e) Responsabilizar-se pelo uso dentro das finalidades, objeto do presente, pelos possíveis danos 
causados a pessoas e bens em decorrência da execução deste TERMO DE CONCESSÃO 
DE USO; 

d) Responsabilizar-se pelas despesas com os operadores do referidos objetos, inclusive 
encargos sociais; 

e) Informar oficialmente a CONCEDENTE a relação do (s) bem (ns) que se tomar (em), 
inservível (is) (ociosos, obsoletos, antieconômico ou irrecuperável), devido ao desgaste 
natural do tempo e uso, bem como, danos causados por fenômenos naturais, para que o setor 
competente tome as providências cabíveis. 

t) Atender às orientações e regramentos de controle do(s) bem(ns) cedido(s) emanadas pela 
CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1- O CESSIONÁRIO devolverá os bens cedidos findo o prazo deste CONTRA TO ou 
quando solicitado pela CONCEDENTE. 

2- O CESSIONÁRIA não poderá locar, ceder, transferir, trocar, vender ou leiloar, sob 
qualquer pretexto e a qualquer título, os bens ora cedidos para terceiros. 

3- O CESSIONÁRIO não poderá utilizar o bem cedido, em desacordo com as finalidades 
descritas na Cláusula Segunda no presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. 

Minuta em conformidade com o Decreto nº 1.939 - R, retirada do site oficial http://www.pge.es.gov.br, em 

21/03/2011,às15hs. )1~:~ :·jj<~;.~ ~ 
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7-

8-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

Caso ocorra sinistro com os bens cedido, todas as indenizações e despesas decorrentes 
deste fato serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, ainda que decorrentes 
de caso fortuito ou força maior. 
O descumprimento das orientações emanadas pela CONCEDENTE para realização do 
controle patrimonial do(s) bem(ns) cedido(s) constitui-se em motivo para rescisão deste 
presente CONTRATO e conseqüente retorno do(s) mesmo(s) à CONCEDENTE. 
O(s) bem(ns) patrimonial(is) cedido(s) ao CESSIONÁRIO e não localizado(s) no dia da 
verificação física, cuja justificativa não seja aceita pela Comissão de Levantamento 
Patrimonial designada pela CONCEDENTE, serão considerados extraviados e, nessa 
condição, serão tomadas as providências cabíveis; 
O desaparecimento de bem(ns) patrimonial(is) cedido(s) com evidência de roubo ou 
furto, deverá ser comunicado imediatamente à CONCEDENTE, acompanhado do 
Boletim Ocorrência Policial - (BO), contendo a descrição dos bens de acordo com a 
Cláusula Primeira do presente CONTRA TO para que seja tomada a providência 
cabível; 
No caso de sinistro, de que resulte dano parcial, após o registro da ocorrência, o 
CESSIONÁRIO deverá mandar recuperar o(s) bem(ns) ora cedido(s), 
responsabilizando-se pelas despesas. 

Caso do sinistro resulte perda total do(s) bem(ns) ora cedido(s), após o registro da 
ocorrência, o CESSIONÁRIO deverá devolvê-los à CONCEDENTE no estado em 
que se encontram, sem prejuízo da indenização respectiva. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO terá sua vigência a partir da publicação 
no DOE./ES, até 31 de dezembro de 2012, podendo ser prorrogado se houver interesse das 
partes. 

PARAGRAFO ÚNICO - A solicitação da prorrogação do CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE USO deverá ser manifestada pelo CESSIONÁRIO à CONCEDENTE no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias antes do término do prazo de vigência. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Instrumento poderá ser denunciado por quaisquer uma das partes ou rescindido por 
combinação entre as mesmas, mediante comunicação por escrito acompanhada de memorial 
justificativo que produzirá efeito depois de decorridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
pela destinatária. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO INADIMPLEMENTO 

O presente INSTRUMENTO regula-se pelas condições nele acordadas, pelas disposições 
contidas no Decreto 1.110-R, de 12/12/02 e demais normas aplicáveis, ficando estabelecido que 
o inadimplemento ou infrigência de quaisquer delas, determinará a sua rescisão, 
independentemente de notificação, interpelação ou outra medida judicial ou extrajudicial, salvo 
caso fortuito ou força maior, perfeitamente comprovados e reconhecidos pelas partes Signatárias. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Minuta em conformidade com o Decreto n2 1.939 - R, retirada do site oficial http://www.pqe.es.qov.br, em 
21/03/2011, às 15hs. ;/;_,~ / /2'. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

As partes signatárias, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado ou especial 
que seja, elegem o Foro de Vitória, Comarca da Capital, com competência para dirimir todas as 
dúvidas, questões e ações decorrentes deste CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO que não 
possam ser solucionadas administrativamente, por entendimento direto das partes. 

E, por se acharem desta forma justos e, contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, em presença das testemunhas que abaixo subscrevem. 

Vitória (ES), de 

TESTEMUNHAS: 

de 2011. 

ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca. 

... J/..~~~;.tff..~.P.~~~2 ........... . 
MAURICIO DO NASCIMENTO 

Presidente da Associação de Produtores Rurais de 
Barra de Santa Júlia 

1. Nome: _____________ CPF: ________ _ 

2. Nome: _____________ CPF: ________ _ 

Minuta em conformidade com o Decreto n2 1.939 - R, retirada do site oficial httg://www.pqe.es.gov.br, em 
21 /03/2011, às 15hs. 
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• GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE N.º: 033/2011 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ,... 
SETOR: PATRIMONIO 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA. 

TERMO: 

DECLARO, PELO PRESENTE, QUE ENTREGUEI AO(À) SR.(ª): MAURICIODO PRESIDENTE DA ASS. DE PEQ. PROD. 
NASCIMENTO. RUR. DE BARRA DE SANTA JULIA 

, MUNICÍPIO: COLA TINA , PARA SERVIÇOS, O BEM DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO. 

CÓDIGO 
ESPECIFICAÇÃO ESTADO DE 

RP 
ESPÉCIE SÉRIE CONSERVAÇÃO VALOR 

TIPO MARCA MODELO PLACA CHASSIS 

10614 05·40 SECADOR DE CAFÉ 100 SACOS PALINI & ALVES PA-SR/9,2 4982 OPERACIONAL 21.940,38 
•. 

VALOR TOTAL 21.940,38 

..__·--~---~ 

____st/] ' --, ; ,,,.ç~-
I . ~--·. .r- .~ '" . 

f 
/ .... ,,.. 

AUTORIZADO POR: ENIREGADOR: _/' . •"/2/;?' / RECEBEDOR: 
i <:-- 7 
\ 

Ricardo Chiang M. 
EM: _/_/2011 EM: / 12011 EM: / /2011 -- Patnmôr:uq I GARH ----

Qt=~G 

OBSERVAÇÃO: 

Página 1 de 1 

• . 
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Lui·z Antônio Faitanin ME 
NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- INSC. MUNICIPAL: 28645 
CNPJ.: 08.529.960/0001-55 
INSC. ESTADUAL: 082.429.26-0 

Av. Brasil, 178, loja 02 - Mar1a das Graças 
Nº 000125 Colatina - Espírito Santo 1 ª Via Branca 

2° Via Azul 
3° Via Amarela 
4ª Via Jornal 

Data ~q Lol{ L A4 Fatura Nº 

Ao(s) Sr(s) ... ~~. dL ~~ ~ ClL. ~ OÚ-~ ~ 
End.: ~QJ\\\0- ~ ~ ~ - ~bo-
Cidade: ~~&:!.-~ Estado: i-0 
1. E.: CNPJ/C.P.F.: o~. 0]:6'.oHtL(l)l ~06 Condições: 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

'411~ .. rU -~ fffJ OCJ 

. 

UNIGRÁFICA SERVIÇOS l.TDA ME · COLATINA - ES • CNPJ .: 05.384.82510001-70 - INSC. ESTADUAL: 082. 186.68-5 TOTAL R$ 500~l0 02 Bis. - 04 Vias - 000.051 a 000.150 · Aul. n' 1643/2009 de 1611212009 - Prefeitura Municipal de Colatina • E.S. 
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"LUIZ ANTÔNIO FAITANIN ME 
Avenida Brasil, 178, Loja 02 - Maria das GraÇas 

Colatina - ES - CEP 29705-100 

Tel.: (27) 3711-8216 

NSC. EST. DO SUBSTITUTIVO TRIBUTÁRIA 

DESTINATÁRIO 1 REMETENTE 

FONE/FAX 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTCDS N.C.M.' ' c.s~t 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÀLC. ICMS SUBST. 
" 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS 

i TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOTA FISCAL MOO. 1 

~SAÍDA 12] ENTRADA 

CNPJ 

08.529.960/0001-55 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082.429.26-0 

CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANT. VALOR UNIT. 

VALOR DO ICMS DA SUBSTITUIÇÃO 

Nº Ü Ü Ü 81 Q 

DATA LIMITE PARA EMISSÃ• 

18/04/2013 

DATA OA EMISSÃO 

VALOR TOTAL 

350.0D 
õ2.ó20 00 

'IALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

.3 . 1:J..4 _ .;io 

ALiOUO 
ICMS 

VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

3_()Çf)_ (O 

N•J~lE t RAZÃO SOCIAL IFRETEPORCONTAD 1 PLACAOOVEICULO UF CNPJ./C.PF. 
1·EMITENTE .... . 
2-DESTINATÁRIO '-_ · 

EHOEBEÇO 

QU/..NTiOAUC 1 ESPECIE 1 MARCA 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇóES COMPLEMENTARES 

DOCUMENIO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; 

NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI; 

MUNICIPIO 

NÚMERO 

---
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

---
1 PESO BRUTO 1 PESO LIOLllDO 

RESERVADO AO FISCO 

FERGIU INDÚSTRIAGRÁFICALTDAME - COLATINA- ES - CNPJ.: 09.044.912/0001-30 • INSC. ESTADUAL: 082.481.90-3 - 01 Bis. - 05 Vias - 000.801 a 000.850 Aut. n' 179781120fT de 19/0412011 -ARE VIRTUAL· 

-
Recebi(emos) de LUIZ ANTÔNIO FAITANIN - ME. os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. NOTA FISCAL· MOO. 1 

DATA 00 RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 000810 
Nº 
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Câmara Municipal de Colatina 
POlódo Justiniano dê Mello e Silva Netto .. . . . ~. . . . . 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 127/2011, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 05 de 
Outubro de 2011, de autoria do vereador CHARLES HENRIQUE LUPPI que declara 
de utilidade pública a Associação de Produt~res Rurais de Barra de Santa Julia. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 10/10/2011. 
·,·, 

Este é o Relatório . 

Trata-se de proposição de iniciativa do vereador CHARLES HENRIQUE LUPPI 
que declara' de utilidade pública a Associação de Produtores Rurais de Barra de 
Santa Julia. 

O presente projeto de lei visa declarar de utilidade pública a Associação de 
Produtores Rurais de Barra de Santa Julia, reconhecendo o brilhante trabalho e 
esforço desta associação. 

Destaca-se que ·esta assoc1açao foi criada em 27/09/2000 estando em 
funcionamento a mais de 02 (dois) anos e possuindo 100 membros, conforme 
documentos anexos ao projeto. 

Por fim, e necessário ressaltar que o Estatuto Social da referida associação 
está devidamente averbado no Cartório do 1 º Ofício deste Município. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
Nº 127/2011. 

6 de Outubro de 2011. 

ERIVALDO LEITE DE OLIVEIRA 
VICBP ESIDENTE 

CIO PEDRO DO NASCIMENTO 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29. 700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
' 



Aprovado em~~ (fü:;cussão, 

por: ....i..; .. i1,,0v~.~~ ---"""----
S a! a cia3 Sessfün, tg I !.- \ / cQpt~ -----..,,,.---

...... ----·-~----,- ~ 
Apmvado i~IT' !...:~:!: ... ~ :b.:.~-- ,, '.' "".;io, 

por:~~~~-~~~--

Sa!ada:;S::.:.;,:;; .. ;,~~. ;;~l· 1(/ ·-' _J0.!11-

~-........ --.~- - ~--
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